PROJETO DE LEI Nº 203, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO PROCEDER A VENDA DE AÇÕES NA BOLSA DE VALORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder com a venda na Bolsa de Valores das ações que o Município possui como acionista da Companhia Estadual de Transmissão de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul – CEEE-T.
§1º Da mesma forma, fica autorizada a contratação de serviços de corretora para atuação na Bolsa de Valores e o pagamento destas e outras despesas que se fizerem necessárias para a realização desta transação.

§2º Ficam autorizadas as alterações que se fizeram necessárias nos níveis orçamentárias de Receita e Despesa para realização da transação prevista nesta Lei.

Art. 2.º Os recursos obtidos com a venda das ações previstas no artigo 1º da presente Lei deverão ser contabilizados e utilizados como recurso livre do Município.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:
 Incluso, remete-se à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei que tem por finalidade a venda de ações que o Município possui junto a Companhia Estadual de Transmissão de Energia Elétrica do Rio Grande do Sul – CEEE-T.

O Município possui ações do Grupo CEEE de longa data e, somente no ano de 2018 e 2019 a Companhia resolveu proceder à distribuição de lucros entre os acionistas.

Os valores distribuídos são irrisórios frente à arrecadação da companhia e, além disso, não faz mais sentido o Município continuar sendo acionista de uma empresa de geração de energia elétrica. Dessa forma, tendo em vista a previsão de arrecadação de recursos financeiros com a venda das ações, como uma alternativa para incrementar a receita, sendo uma boa oportunidade de o Município obter valores com a venda destas ações.

Estima-se que o Município poderá arrecadar com a venda de tais ações, a importância aproximada de R$105.000,00, em razão da quantidade de ações que possui e o valor atual delas junto a Bolsa de Valores, conforme informações obtidas através daquela empresa.
Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimentos, contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, e na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 24 de novembro de 2022.
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